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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAXAMBUMG 

DECRETO N° 2436 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018 

Dispõe sobre a realização de transposições 

entre dotações do Poder Executivo no 

orçamento de 2018". 

O Prefeito Municipal de Caxambu, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 

legais, e em conformidade com o artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal; 

Considerando as necessidades de recursos orçamentários para garantir a realização 

de diversas despesas do Poder Executivo, especialmente as despesas com obrigações patronais e 

folha de pagamento de servidores desta prefeitura. 

Considerando, a Lei Municipal n° 2.545, de 13 de dezembro de 2018, que autoriza a 

realização de transposições de recursos entre dotações do Poder Executivo no orçamento de 2018; 

DECRETA: 

Art. 10 - Nos termos da Lei Municipal n° 2.545, de 13 de dezembro de 2018 e do inciso 

VI do art. 167 da Constituição Federal, ficam efetivadas transposições entre dotações orçamentárias 

do Poder Executivo, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), sendo creditadas as 

seguintes dotações: 

Ficha Dotação: 89 

Orgão: 02 - PREFEITURA MUNCIPAL DE CAXAMBU 

Unidade Orçamentária: 02 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Unidade de Despesa: 01 - COORDENAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Programa de trabalho: 12.272.0002.2185 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DA EDUCAÇÃO 

- RPPS 

Natureza da Despesa: 3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAXAMBU-MG 

Fonte de Recurso: 101 - Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à 

Educação......................................................................................................................R$ 	110.000,00 

Ficha Dotação: 109 

Orgão: 02 - PREFEITURA MUNCIPAL DE CAXAMBU 

Unidade Orçamentária: 02 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Unidade de Despesa: 03 - SERVIÇOS DO ENSINO FUNDAMENTAL 

? - ,-grama de trabalho: 12.361.0004.2035 - OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 

Natureza da Despesa: 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

Fonte de Recurso: 101 - Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à 

Educação.....................................................................................................................R$ 	810.000,00 

Ficha Dotação: 167 

Orgão: 02 - PREFEITURA MUNCIPAL DE CAXAMBU 

Unidade Orçamentária: 04 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade de Despesa: 01 - GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Programa de trabalho: 10.301.0011.2052 - OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS EQUIPES 

ESTRATÉGICAS DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

Fonte de Recurso: 148 - Transferências de Recursos do SUS para Atenção 

Básica ............................................................................................................................R$ 	20.000,00 

Ficha Dotação: 187 

Orgão: 02 - PREFEITURA MUNCIPAL DE CAXAMBU 

Unidade Orçamentária: 04 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade de Despesa: 01 - GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Programa de trabalho: 10.301.0011.2058 - OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA DE 

MINAS 

Natureza da Despesa: 3.1.90.11.00 -VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

i "~, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

' w1^~". CAXAMBU-MG 

Fonte de Recurso: 102 - Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à 

	

Saúde.............................................................................................................................R$ 	10.000,00 

Ficha Dotação: 443 

Orgão: 02 - PREFEITURA MUNCIPAL DE CAXAMBU 

Unidade Orçamentária: 13- SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Unidade de Despesa: 04 - GESTÃO AMBIENTAL 

Programa de trabalho: 18.541 .0016.2183 - OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS 

ÁREAS VERDES 

Natureza da Despesa: 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

	

e de Recurso: 100 - Recursos Ordinários...............................................................R$ 	10.000,00 

Ficha Dotação: 470 

Orgão: 02 - PREFEITURA MUNCIPAL DE CAXAMBU 

Unidade Orçamentária: 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Unidade de Despesa: 02 - SERVIÇOS URBANOS E OBRAS PÚBLICAS 

Programa de trabalho: 15.451 .0019.2144 - MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Fonte de Recurso: 117 - Contribuição para Custeio dos Serviços de Iluminação Pública 

(COSIP)..........................................................................................................................R$ 40.000.00 

Total das transposições .............................................................................................R$ 1.000.000,00 

Art. 20  - Para a efetivação das transposições, a que se refere o artigo anterior, ficam 

anuladas as seguintes dotações do orçamento vigente, no valor total de R$ 1.000.000.00 (um milhão 

de reais): 

Ficha Dotação: 64 

Orgão: 02 - PREFEITURA MUNCIPAL DE CAXAMBU 

Unidade Orçamentária: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Unidade de Despesa: 01 - COORDENAÇÃO DE ATIVIDADES NÃO RELACIONADAS COM A 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

\ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAXAMBU-MG 

Programa de trabalho: 12.361.0002.2022 - OPERAÇÕES NÃO RELACIONADAS COM A 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - ENSINO FUNDAMENTAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de Recurso: 100- Recursos Ordinários...............................................................R$ 	24.000,00 

Ficha Dotação: 65 

Orgão: 02 - PREFEITURA MUNCIPAL DE CAXAMBU 

Unidade Orçamentária: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Unidade de Despesa: 01 - COORDENAÇÃO DE ATIVIDADES NÃO RELACIONADAS COM A 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

Programa de trabalho: 12.361.0002.2022 - OPERAÇÕES NÃO RELACIONADAS COM A 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - ENSINO FUNDAMENTAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Fonte de Recurso: 100 - Recursos Ordinários...............................................................R$ 	20.000,00 

Ficha Dotação: 66 

Orgão: 02 - PREFEITURA MUNCIPAL DE CAXAMBU 

Unidade Orçamentária: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Unidade de Despesa: 01 - COORDENAÇÃO DE ATIVIDADES NÃO RELACIONADAS COM A 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

Programa de trabalho: 12.361 .0002.2028 - FORNECIMENTO DE UNIFORMES PARA ALUNOS DO 

ENSINO FUNDAMENTAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA 

Fonte de Recurso: 147- Transferência do Salário-Educação.......................................R$ 	16.000,00 

Ficha Dotação: 94 

Orgão: 02 - PREFEITURA MUNCIPAL DE CAXAMBU 

Unidade Orçamentária: 02 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Unidade de Despesa: 02 - SERVIÇOS DO ENSINO INFANTIL E ESPECIAL 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAXAMBU-MG 

Programa de trabalho: 12.365.0004.2034 - OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL 

Natureza da Despesa: 3.1 .90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

Fonte de Recurso: 101 - Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à 

Educação.......................................................................................................................R$ 	130.00000 

Ficha Dotação: 125 

Orgão: 02 - PREFEITURA MUNCIPAL DE CAXAMBU 

Unidade Orçamentária: 03 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO E 

VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO 

Unidade de Despesa: 01 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS E ENCARGOS 

Programa de trabalho: 12.272.0004.2188 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O RPPS - 

ENSINO FUNDAMENTAL 60% 

Natureza da Despesa: 3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

Fonte de Recurso: 118 - Transferências do FUNDEB para Aplicação na Remuneração dos 

Profissionais do Magistério em Efetivo Exercício na Educação Básica.........................R$ 	90.000,00 

Ficha Dotação: 129 

Orgão: 02 - PREFEITURA MUNCIPAL DE CAXAMBU 

Unidade Orçamentária: 03 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO E 

VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO 

Unidade de Despesa: 02 - SERVIÇOS DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Programa de trabalho: 12.361.0004.2037 - ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO - ENSINO 

FUNDAMENTAL 60% 

Natureza da Despesa: 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

Fonte de Recurso: 118 - Transferências do FUNDEB para Aplicação na Remuneração dos 

Profissionais do Magistério em Efetivo Exercício na Educação Básica.........................R$ 	330.000,00 

Ficha Dotação: 138 

Orgão: 02 - PREFEITURA MUNCIPAL DE CAXAMBU 

Unidade Orçamentária: 04 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAXAMBUMG 

Unidade de Despesa: 01 - GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Programa de trabalho: 10.122.0011.2045 - OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 

SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

Fonte de Recurso: 102 - Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à 

Saúde....................................................................................................... ............ .. ........ R$ 	20.000,00 

Ficha Dotação: 154 

Orgão: 02 - PREFEITURA MUNCIPAL DE CAXAMBU 

Unidade Orçamentária: 04 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade de Despesa: 01 - GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Programa de trabalho: 10.271.0011.2190 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DA SAÚDE - 

RGPS 

Natureza da Despesa: 3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

Fonte de Recurso: 102 - Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à 

Saúde.............................................................................................................................R$ 	40.000,00 

Ficha Dotação: 204 

Orgão: 02 - PREFEITURA MUNCIPAL DE CAXAMBU 

Unidade Orçamentária: 04 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade de Despesa: 01 - GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Programa de trabalho: 10.302.0011.2060 - OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DA POLICLÍNICA 

MUNICIPAL 

Natureza da Despesa: 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

Fonte de Recurso: 102 - Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à 

Saúde.............................................................................................................................R$ 	10.000,00 

Ficha Dotação: 241 

Orgão: 02 - PREFEITURA MUNCIPAL DE CAXAMBU 

Unidade Orçamentária: 05 - GABINETE DO PREFEITO 

ffl/n-, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAXAMBU-MG 

Unidade de Despesa: 01 - COORDENAÇÃO MUNICIPAL 

Programa de trabalho: 04.122.0013.2072 - OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO GABINETE DO 

PREFEITO 

Natureza da Despesa: 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

Fonte de Recurso: 100 - Recursos Ordinários...............................................................R$ 	30.000,00 

Ficha Dotação: 295 

Orgão: 02 - PREFEITURA MUNCIPAL DE CAXAMBU 

Unidade Orçamentária: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Unidade de Despesa: 01 - COORDENAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Programa de trabalho: 04.122.0005.2092 - ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO DA SECRETARIA 

DE ADMINISTRAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

Fonte de Recurso: 100 - Recursos Ordinários.............................................................R$ 	80.000,00 

Ficha Dotação: 325 

Orgão: 02 - PREFEITURA MUNCIPAL DE CAXAMBU 

Unidade Orçamentária: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Unidade de Despesa: 01 - COORDENAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Programa de trabalho: 04.123.0005.2100 - ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO DA SECRETARIA 

DE FINANÇAS 

Natureza da Despesa: 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

Fonte de Recurso: 100 - Recursos Ordinários...............................................................R$ 	10.000.00 

Ficha Dotação: 352 

Orgão: 02 - PREFEITURA MUNCIPAL DE CAXAMBU 

Unidade Orçamentária: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Unidade de Despesa: 04 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Programa de trabalho: 99.999.9999.9999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Natureza da Despesa: 9.9.99.99.99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA OU RESERVA DO RPPS 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAXAMBU-MG 

Fonte de Recurso: 100 - Recursos Ordinários...............................................................R$ 	200.000,00 

Totaldas anulações .................................................................................................... R$ 1.000.000,00 

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Caxambu - MG, 13 de dezembro de 2018. 

DIOGO CURI H 

Prefeito 
	

ipal 

LUIZ HENRIQUE DIÓRId.D SOUZA 

Secretário Municipal de Administração Interino 


